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MUNICIPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 03

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí/2023

PROCESSO LICITATÓruO
2023.íí04.0006

LtcÍTAl{eT

0 01013

No dia 10 de F€v€reiío d€ 2023, no(a) u rclplo oE BOQuIÍí/SE . inscÍito(a) no CNPJ 13.txv.068/@O'142. com s€dê à PC OR JosE MARIÂ P MELo n' s/N cEP 49360-

OOO - BoquimsE nostô sto têgâtmsnte repÉBênrado por ERÂLDO DE AIIDRADE 3Â}{TOS, poÍtador do CPF n' 89160258500, RESOLVE íogistrar pregos para eventrel

âquisiéo êm íace dâ epíose âÉo da(s) propo6tâ(3) da(s) empross(s) âbâixo qualiÍicede{s):

Fornoc.d6: SER'VICOS E LOC^COES SA,{TOS ROCHA LmA C[PJ: /l2 m7'í901000í'64

Rrpíe..nt nt : RocltANlo SANÍOS DE OUVEIRA

T.leÍon.: (79) 3,{4t'l 789

Emãll: administracâo@6msrgênciasrocha.co.n.bÍ

Endâírço: RUA JUÂREZ OE LIMA OL|VE|RA.411 - CEI'ÍTRO. Canrâ - SE - 4955G000

V h..,5 or,|nÍd.de:3oo,m untd.dô: Dt lt rcr: SERV|CO Í{od.to: sERVlco prúço unitádo: R§ 245,00 VâtoÍ Totât: RS73.fÍ}0.00

Descrição: Boínb€iÍos profissionab civis, dêvidarn€nte qualiÍlcâdos, uniformizados, Parà prsvongáo € combatê a incêndios , com equipamêntos transporte e

alimentaçáo incluso6. Tgmpo de 08 hs

Íôtâl: R3 73.500.00

As êspêcificaAõas tÉaÍlha6 coaÉanba do paoca6§o êm €gígaãíe, asslm coíro tolro§ s3 obrloâçõ€s 3 corúlçõaa d65cÍltas m mlnutg ds Ata ê Regh§o do Preço§ e 
'É 

Propoate

de PrÉ@ hboram.sà ARP, iÍtdc9.Íd!.tbíElrb tlô Eans(,igão.

Avaflredo d€.t Ât! d. RlsÉÊto e àW é ú í2rmlzÚ2a, e cÚtâr do ('E l0triu'ült '

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer

4. DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizeda por qualquer órgão ou entidade da

administraÇão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justiÍicada a vantegem e respeitadas, no que câuber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei no 8.666, de 1993 e no Decrelo no 7.892, de 2013.

4.2. CabeÉ ao fomecedor beneficiário da Ata dê Registro de Preços, obsêrvadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou náo do Íomecimento, desde que este fomecimento não preJudique as obrigaçôes

antêÍiormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos

para o órgão gerenciador e órgãos participantês.

4.4. As adesõês à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos perticipantes, independênte do número de

órgãos não paÍticipantes que eventualmente aderirem.



4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciadoÍ autorizar, excepcional e .iustificadamente, a prorrogaÉo do prazo para efetivaÇão
da contÍatação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DAREVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer têmpo em deconência da rêduÉo dos prêços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao esiabelecido no Decreto n' 190 de
24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e
solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o íomecedor para negociar
o preço registrado e adequá-lo ao preço conente, procedendo a respectiva alteraÉo na Ata, caso haja a
concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido, respeitiados os
contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocâdo, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
nêgociação, ou revogar ã Ata de Registro de PreÇos ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento Íundamêntado, com aprêsentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos
dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, se
indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Administração para os itens registrâdos.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se, no mínimo, a diíerença percentual apurada êntre o valor originalmente constante da proposta do licitante
e aquêle vigente no mercado à época do registro.

o.r. o. órsà"9lWnle que aderir à ata compêtêm os atos retativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações ãontFátualmente assumidas ê a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçõês,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.í. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

ô.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diáío oficial do
Município.



6.2. Do CANCELAMENTo Dos PREÇos REGlsrRADos 0 01 015
--^^-r^ ^.^ ^^"{ô,ã^ êôr 

^ân.!êrâ.rôs 
dê oleno direito. oarantida , préffií." , no"

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito' garantida

termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 20'17:

1.a)oproponentequetenhaseuspreçosregistradosê/ouocontratadonãocumprirasexigênciascontidasna
legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Rêgistro de Preçosi

1.b)oproponentequetenhaseuspreçosregistrados,injustiÍicadamentê,deixedeÍirmarcontrato,nãorêtirara
notadeempenhodedespesaouaceitaroutroinstrumenloêquivalente,decorrentedoregistrodepreços;

1.c)ocontratadoderàrescisãoadministrativadocontratodecorrêntedoregistrodepreços,porqualquerdos
môtivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n'o 8666/93:

1.d)oproponentequetenhaseuspregosregistradose/ouocontratado,injustiÍicadamente,nãoaceitereduzir
seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mêrcâdo;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1.a)comprovar,medianteso|icitaçáoíormal,queestáimpossibilitadodecumprirasexigênciascontidasno
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1.b)comprovaraocorrênciadefatosuperveniente,casofortuitoouforçamaior,quecomprometaaexecução

7.,l.odêscumprimentodaAtadeRegistrodePreçosenseiaráaplicaçãodaspenalidadesêstabelêcidasnoEdital.
. 2. É da competência oo órgaá gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do

pactuado nêste ata oe regijro oã preço (art. 5", inciso x, do Decreto nô 7.89212013\, exceto nas hipóteses em

queodescumprimentodisserrespeitoàscontrataçõesdosórgãosparticipantes,casonoqualcaberáao
respectivoórgãoparticipanteaaplicaçãodapenalidade(art.6.,Parágrafoúnico,doDecreton"7.892/2013).

7.3'oórgãoparticipantedeverácomunicaraoÓrgãogerenciadorqualquerdasocorrênciasprevistasnoart.20do
DecretonoT.Sgzlzolg,dadaanecessidadedeinstauraçãodeprocedimentoparacancelamentodoregistrodo

contratual.

7. DAS PENALIDADES

fornecedor.

Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL'

a pres€nte Ata de RêgisÚo de Prcço6, âpós lide ê aciâdâ conÍoíme é essineda pêles p€rtâs'

S. DAS CONDIÇÓES GERAIS

8.1.AscondiçõesgeraisdoÍornecimento,taiscomoosprazosparaentregaerecebimentodoobjeto,aSobrigaçõesda
Administraçãoedofornecedorregistrado,penalidadesedemaiscondiçõesdoajuste,encontram-sedefinidosno

I - pela Administração quando:
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b' ERALDO DE AT{DRADE SÂIIÍOS

PREFSÍO IUNICIPAI.
Às§tnâdo do íoírna dlgÍal por

ÊRALDO DE AI{DRADE SAXTOS

89ta0258ím
Oados: 23l0zmB 09:39:zE

SERVICOS E LOCACOÊS SANTOS ROCHA LII,A
42.097.í 091000í 68

Assimdo dô íoíÍm digíel por
R@HAIII() 3Â'{T06 DE OLIVERA

055iI1aA§E
OàdoÊ: 15t0212O23 11,22.52


